
           Associação Internacional de Lions Clubes 
                          Distrito LB-2 - Goiás e Tocantins 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 

 
O SECRETÁRIO DO DISTRITO LB-2, AL 2016/2017, no uso de suas atribuições 
legais (Artigos 34 e 48 letra “c” do Estatuto do Distrito LB-2), cumprindo 
determinação do Governador do Distrito LB-2, CONVOCA os membros 
Deliberativos e Conselheiros do Conselho Distrital conforme Artigo 32

1
do Estatuto 

do Distrito LB-2, para a TERCEIRA REUNIÃO DO CONSELHO DISTRITAL AL 
2016/2017, a realizar-se nos dias 10(Dez) e 11(Onze) do mês de Fevereiro de 
2017 (dois mil e dezessete) na Faculdade Cesuc ,Rua Professor Paulo Lima nº 
100, Bairro Dona Matilde, Catalão-Goiás, com Abertura Solene no dia 10 (dez), 
sexta-feira, às 20:15h (vinte horas e quinze minutos) e sua REUNIÂO PLENÁRIA 
no dia 11 (Onze), sábado, às 8:00h (oito horas) com o mínimo de 2/3 (dois terços) 
de seus membros, em primeira chamada e às 8:30h (oito horas e trinta minutos), 
com a maioria simples, em segunda chamada, para deliberar as matérias 
constantes da pauta abaixo, elaborada conforme as disposições legais do Estatuto 
do Distrito LB-2, art. 36, das seguintes alíneas a saber: 
 
b) Examinar, votar, aprovar ou desaprovar o orçamento do distrito LB-2 
e) Fixar detalhes sobre a próxima Convenção do Distrito LB-2, e nomear, por 
proposta do Governador, o Diretor Geral e o Diretor Geral Adjunto, que compõem 
a comissão geral. 
f) Fixar a data para o Diretor Geral da Convenção Distrital para comunicar as 
autoridades e aos Lions Clubes os dias designados para a realização da 
Convenção Distrital. 
g) Estabelecer data para prestação de contas do Diretor Geral da Convenção 
perante o Governador do Distrito, desde que o faça no máximo em até sessenta 
dias após o encerramento da Convenção Distrital. 

h) Nomear os membros das comissões técnicas da Convenção Distrital. 
j) Apreciar relatórios de autoridades Leonísticas; 
 
 
Araguaína, 09 de Fevereiro  de 2017 
 
_______________________________ 
Nahim Hanna Halum Filho 
Secretário do Distrito LB2 
 
 
 
 
 
 
 
 
1
Artigo 32 – O Conselho Distrital compõem-se de Membros Deliberativos e 

Membros Conselheiros. 
Parágrafo 1º. São Membros Deliberativos, com direito a voto, o Governador, o Ex-
Governador Imediato, o Primeiro Vice-Governador, o Segundo Vice-Governador, o 
Secretário, o Tesoureiro, os Presidentes de Região (opcional), os Presidentes de 
Divisão e os Presidentes de Clubes do Distrito LB-2. 
Parágrafo 2º. – São Membros Conselheiros, sem direito a voto, os Ex-
Governadores que sejam associados ativos de um dos Clubes do Distrito, os 
assessores, os Assistentes e outras autoridades Leonísticas do Distrito.

 

 

                                                           
 


